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PROJETO DE LEr N" 126/2025
De 23 de setembro de2025.

Denomina "Dr. SeraÍim Portes Rocha" a Unidade Básica de
Saúde da Vila Urupês.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO PATANá,

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art, 1o Fica denominado "Dr. Serafim Portes Rocha" a Unidade Básica
de Saúde da Vila Urupês , localizada na Rua São José - no 2.152, da Planta Geral do
M un icípio.

Art. 20As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art, 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES OO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 23 de setembro de 2025.
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